
Sumiço do depositário judicial autoriza bloqueio de conta do devedor

No caso de bens apreendidos e mantidos sob a guarda de depositário judicial cujo paradeiro é
desconhecido, é válida a ordem de bloqueio de dinheiro do devedor, até o valor total da dívida.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça manteve decisão que mandou
bloquear a conta bancária de um devedor. No recurso, ele alegou que a penhora dos bens era suficiente
para garantir a execução.

Segundo a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, a penhora dos bens apreendidos se frustrou porque
o paradeiro do depositário é desconhecido, e não em razão de qualquer ato diretamente imputado às
partes.

“Diante desse cenário, justifica-se a substituição da penhora por dinheiro, como concluiu o Tribunal de
Justiça de São Paulo, porque não podem os recorridos suportar o prejuízo a que não deram causa,
ficando impedidos de prosseguir no cumprimento de sentença ou obrigados a fazê-lo a menor”, disse.

Nancy lembrou que a consequência desse ato é a devolução dos bens ao recorrente (devedor no
processo) e que cabe ao depositário judicial — e não aos credores — responder pelos prejuízos a ele
causados, até que se opere a devida restituição.

O recorrente era locatário de um imóvel utilizado para fins empresariais. Após inadimplência e decisão
judicial para rescindir o contrato, os donos do imóvel ficaram com crédito de R$ 63 mil. Máquinas e
outros bens móveis foram apreendidos no curso da ação para satisfazer a dívida.

Como os bens se encontravam em local desconhecido, o juízo de primeiro grau autorizou o bloqueio na
conta do devedor, até o valor total da dívida, por meio do sistema Bacenjud.

A relatora destacou que o depositário judicial é mero detentor dos bens, e está sujeito a penalidades por
não cumprir com a função.

“Como mero detentor dos bens, cabe ao depositário judicial restituí-los a quem tenha o direito de levantá-
los, quando assim ordenado pelo juízo; do contrário, altera-se o título dessa detenção, podendo se
sujeitar o depositário, além da indenização na esfera cível, à pena do crime de apropriação indébita,
majorada pela circunstância de cometê-lo no exercício da respectiva função”, explicou Nancy. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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